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INDICAÇ AO NO

Institui o Programa de AtendimenÍo
Odontológico Especializado pâra
Mulheres Vítimas de Violência
Doméstica no âmbito do Sistema
Unico de Saúde (SUS), no Município
de Fortaleza, e dá outras
providências.

o vereador abaixo-assinedo, no uso de suas atribuições legais e na forma regimental,
vem, mui respeitosamente, submeter ao plenairio desta Augusa 

-casa 
Legisrativa a Ãai."çao

em epígrafe.
Certo da atenção e da ciência dos nobres pares, solicita-se que, após sua aprovação em
Plenrírio, 

. 

a 
_pÍesente Indicação sela encarniúada ao Excelentíssimo seúoi preÍieito de

FortalezalCE, para que, após a devida apreciação, possa retomar a esta casa Legislativa na
forma de mensagem.

EXMO. SR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA.EM

-DE

DE2025.

TON SABÓIA
R PODEMOS na C.M.F

DEPTO. LEGISIÁTIVO

RECEBIDO

0 
jr 

Á8R 025

\alr'1 h Ii! de Fls-
§N
Servidor

Rua Thom Dson Bulcão. t70 - Gabinete 2-1- Fonê: 3444-Rti?. RrirrÂ r.noenhêirô I r.iohô

0955 / 202á



CÂMARA MUMCIPAL DE FORTALEZA
GABII\TETE DO VEREADOR WELLINGTON

rNDrcAÇÃo." ü 9 t 51202ã

A CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA APROVA:

Art. l" Fica criado o Programa de Atendimento odontorógico Especiarizado oara
Mulheres Vítimas de violência Domésrica no âmbito do sistemã único'de sa,:ae rsii»no M'uricípio de Fortaleza, com o objetivo de oferecer atendimento oaontoügicá
especializado às mulheres que teúam sofrido agressões com danos à saúde bucar.

{rt. 2 O Programa será implementado pela Secretaria Municipal da Saúde, que
estabelecerá_ os fluxos, protocolos e critérios técnicos para o atendimento, ãm
conformidade com as diretrizes do SUS e a legislação ügente.

Art. 3' São objetivos do programa:
I - garantir o acesso a tratamentos odontológicos especializados para mulheres vítimas de
violência doméstica;
II-- proporcionar a reabilitaçâo firncional e estética da dentição das pacientes atendidas;III - integrar o atendimento odontológico com suporte psicossocial e de assistênciá à
vítima;
IV - capacitar os profissionais da rede púbrica de saúde para a identificação e o adequado
encamiúamento das vítimas.

ArÍ. 4' Poderão ser beneficirárias do programa as mulheres que comprovem, mediante
boletim de ocorrência ou documentação emitida por órgão competente, que foram vítimas
de violência doméstica com comprometimento dá saúdJbucal dêconenie'da agressão.

Art. 5'o atendimento odontológico previsto no programa compreenden! entre outros
procedimentos, os seguintes serviços:
I_- atendimento emergencial para alíüo da dor, infecções ou traumas;
II - reconstruçâo dentiíria com restauraçõer, .o.o*, próteses ou implantes, conforme a
avaliação clínica;
III - tratamentos periodontais e endodônticos;
IV - ações educativas e preventivas de saúde bucal.

PROJETO DE LEI N'

Institui o Programa de Atendimento
Odonúológico Especializado prra
Mulheres Vítimas de Violência
Doméstica no âmbito do Sistema
Único de Saúde (SUS), no Município
de Fortaleza, e dá outras
providências.
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Art. 6'o Poder Executivo podení firmar parcerias com ,niversidades, entidades da
sociedade civil, instituições de ensino 

" consilhos de classe para ampliar e executar os
serviços previstos neste Programa.

AÍ. 7'As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações
orçamentiírias próprias, suplementadas se necessário, podendo o póder Executirro utiiizar
recursos provenientes de:
I - transferências constitucionais e legais oriundas da União ou do Estado;
II - emendas parlamentaÍes destinadas à saúde;
III - convênios, termos de colaboração ou fomento com entidades públicas ou privadas,
nacionais ou intemacionais;
IV - outras fontes legalmente previstas, desde que observada a responsabilidade fiscal do
Município.

AÉ. 8' Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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o presente Projeto tem por objetivo instituir, no âmbito do Município de Fortaleza, oPrograma de Atendimento odontorógico í.p".i"tir.ao para Mulheres vítimas deviolência Doméstica, como ação comprementar e núaoizaau au porili* pJuriJ" a.saúde, promovendo o acolhimento integrar d"rrrr.rrh"r.. no sistema unico de saúde(sus).

A violência doméstica é ,ma grave vioração dos direitos humanos e produz consequênciasfisicas, emocionais e sociais piofundas. úntre or a*à. Àr"or, e.o.* qu"ã;;;;.,resultem em traumas faciais e orais, compromet"nao u saúde bucal, a autoestima e aqualidade de vida das vítimas. Muitas vezes, "rã.,rh..", a.i-"-- ã" 
- 
p.""**tratamento odontológico por..medo, vergoúa ou por não encontarem atendimentoadequado e sensível à sua condiçâo.

Neste. contexto., o Programa ora p-roposto visa garantir o acesso gratuito e prioriüírio aoatendimento odontorógico especiárizado, 
"o,, "rloqu" 

nu reab itação funcional e estética,e integrado ao suporte psicosiocial oferecido p"ror ,"-iç* de assistência à mulher. Trata_se de um imporranre insrrumento de reparàção e acàihimento, qr" 
"ãnÃJ"p*l"ureconstrução da autonomia, dignidade e rnctusaá social dessas cidadãs.

Do ponto de vista legar, a proposta se fundamenta na constituição Federar de lggg, queassegura a saúde como direito de todos e dever do Estado 1art. ilq, u"- 
"o.o ru r"in.1l '340/2006 (Lei Maria da peúa), que prevê uç0". irt"grud* de proteção às mulheres emsituação de violência. Arinha-se aináa às ai."t ir"s ao §ü§e ao princípio da integralidadedo cuidado, conforme a Lei n" g.0g0/1990.

l"::i.fur*n o Projeto se apresenta como una medida de grande alcance social, de baixolmpacto orÇamentiírio e elevada capacidade de transformàção na vida de .uú"r". quàenfrentam situações de viorfucia. ao garantii-,m atendimento humanizado eespecializado, o Município de Fortaleza ,uãrçu ,o *Àp--r.ro com os direitos dasmúheres, a promoção da saúde e a superação das desigualdades.

Diante do exposto, conto com o apoio
projeto, certo de sua contribuiçao signifi
mais criativa, inovadora e sustenteivel.

CÂMARA MUMCIPAL DE tr.oRTÁLEzA
GABINETE DO \/EREADOR WELLINGTON

JUSTIFICATIVA

dos(as) nobres pares para a aprovação deste
cativa fortal ecimento de uma Fortaleza

DEMOS na C.M.F


